
Ano 2018, Número 030 Brasília, quinta-feira, 8 de fevereiro de 2018 Página 2

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001, de 24.8.2001, que institui a Infra 
estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tse.jus.br

SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO .................................................................................................... .......................118
SECRETARIA DE GESTÃO DA INFORMAÇÃO .................................................................................................... ...............................118
COMISSÃO PERMANENTE DE ÉTICA E SINDICÂNCIA DO TSE .................................................................................................... .......118

PRESIDÊNCIA

Atos da Presidência

Portarias

Designação. Juiz Auxiliar.

Portaria TSE nº 106, de 07 de fevereiro de 2018.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 3º da 
Resolução nº 23.418, de 16 de dezembro de 2014,

RESOLVE

designar o Dr. RICHARD PAULO PAE KIM, Juiz de Direito da 3ª Vara de Fazenda Pública da Comarca de Campinas-SP, para servir 
como Juiz Auxiliar no Gabinete do Ministro Tarcísio Viera de Carvalho Neto, até 9.5.2019.

Ministro LUIZ FUX

Documento assinado eletronicamente em 07/02/2018, às 13:44, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0652147&crc=
1B9B75D8, informando, caso não preenchido, o código verificador 0652147 e o código CRC 1B9B75D8.

Cadastramento. Emissão. Documento Nacional de Identidade.

Portaria TSE nº 91, de 05 de fevereiro de 2018.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista que a Lei nº 
13.444, de 11 de maio de 2017, estabelece que a emissão do Documento Nacional de Identidade se dará pela Justiça Eleitoral, 
RESOLVE

estabelecer que as atividades de cadastramento relacionadas à emissão do Documento Nacional de Identidade poderão ser 
realizadas por servidores da Justiça Eleitoral e, sob a supervisão destes, por requisitados ou colaboradores.

 

Ministro GILMAR MENDES
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